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por escrito, explicar o ocorrido à chefia imediata, a qual poderá acatar as explicações ou solicitar abertura de 
sindicância para apuração dos fatos.

 §2º A autorização para o exercício das funções na forma prevista no caput tem caráter discricionário e 
pode ser revogada a qualquer momento.

Art. 4º No cumprimento do trabalho presencial é obrigatório observância das recomendações sanitá-
rias para evitar a disseminação do Corona vírus (COVID-19), especialmente mediante adoção das medidas de 
Biossegurança, amplamente divulgadas.

Art. 5º O disposto nesta Portaria não impede a adoção de medidas excepcionais determinadas pelo Poder 
Público ou pelo Poder Judiciário. 

Art. 6º Os trabalhadores de empresas terceirizadas, ou cedidos, que prestam serviços nas dependências 
da AGRAER, deverão seguir o mesmo padrão de segurança previsto nesta Portaria. 

Art. 7º Os casos omissos serão decididos pela Diretoria desta Agência.

 Art. 8º Fica revogada a Portaria nº 006, de 8 de junho de 2020, publicada no D.O.E nº 10.192, assim 
como, as demais disposições em contrário. 

Art. 9º Esta Portaria entrará em vigor na data de 12 de julho de 2021. 

Campo Grande, 2 de julho de 2021

André Nogueira Borges
Diretor-Presidente

ANEXO I

PROGRAMAÇÃO E RELATÓRIO DE ATIVIDADES EM TELETRABALHO

Unidade de Trabalho:_______________________________________________________________________
Município:________________________________________________________________________________
Servidor: ________________________________________________________________________________
Período:  ______/______/2021   a   ______/______/2021
Chefia Imediata (*): _______________________________________________________________________
Chefia Superior (**): _______________________________________________________________________

Atividade acordada (1) Atividade Realizada (2) Observações da Chefia Imediata (3)

Chefia Superior (4):

(*) Chefia imediata: coordenador municipal, chefe de núcleo, de setor, de centro e de Assessoria, ge-
rente, procurador, etc.

(**) Chefia superior: coordenador regional, assessor, gerente, procurador, diretoria.

(1) Atividade acordada para ser realizada no período semanal ou mensal, dependendo se o teletrabalho é integral 
ou parcial. Neste campo, preferencialmente, deve-se incluir o resultado ou produto esperado, por ex.: elaboração, 
ou análise de projeto, de vídeo, de curso, participação de curso virtual, análise de processo; participação de reu-
nião virtual, articulação com parceiros, geração de determinada informação, articular determinada ação, atender 
demandas de outro setor da Instituição, entre outros.



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.563 6 de julho de 2021 Página 63

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

(2) Na atividade realizada, o servidor deverá quantificar se a atividade foi realizada, informando se foi feita com 
o resultado esperado, parcialmente ou insuficientemente. Também quantificar, se possível, se foi “x %”, “y %” 
ou 100 %. 

(3) Neste Campo, a chefia imediata deverá informar se atingiu o objetivo acordado, total, parcial ou não foi rea-
lizada. Neste caso, qual a orientação dada para melhorar ou superar as dificuldades encontradas e se essa ação 
deverá ser repetida ou complementada no próximo período.

(4) Neste campo, a chefia superior deverá avaliar o trabalho acordado, o resultado obtido e as orientações da 
chefia imediata, expressando sua anuência com aquelas ou emitindo eventuais orientações para melhoria dos 
resultados do teletrabalho nos próximos períodos.

Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

PORTARIA IAGRO N. 840, DE 02 DE JULHO DE 2021.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, 
no uso de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
                                 

Art. 1º. Aprovar o cadastro do produto agrotóxico, abaixo relacionado, devidamente registrado junto 
ao órgão federal, para comercialização no Estado de Mato Grosso do Sul:

1. Nº do cadastro no IAGRO/MS: 2899
2. Nº do registro MAPA: 11021
3. Requerente: NORTOX S.A.
4. Marca comercial do agrotóxico: FIPRONIL NORTOX MAX 
5. Ingrediente ativo: FIPRONIL 
6. Classe: INSETICIDA; CUPINICIDA  
7. Classe toxicológica: CATEGORIA 3 – PRODUTO MODERADAMENTE TÓXICO
8. Tipo de formulação: SUSPENSÃO CONCENTRADA – (SC)

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 02 de julho de 2021

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente - IAGRO

PORTARIA IAGRO N. 841, DE 02 DE JULHO DE 2021.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, 
no uso de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
                                 

Art. 1º. Dar publicidade às alterações efetuadas pela ANVISA com a reclassificação toxicológica do 
produto formulado agrotóxico cadastrado no Mato Grosso do Sul da empresa SYNGENTA PROTEÇAO DE CULTIVOS 
LTDA., conforme disposto abaixo:

1. Produto VANTIGO, cadastro estadual nº 1221, registro MAPA nº 010199, com alteração da 
classificação toxicológica da CLASSE IV – PRODUTO POUCO TÓXICO para CATEGORIA 4 – PRODUTO POUCO 
TÓXICO.

 
Art. 2º. Aprovar alteração nas recomendações de uso do produto VANTIGO, cadastro estadual nº 

1221, registro MAPA nº 010199, com a inclusão das culturas de CSFI: 4A. Hortaliças folhosas e Ervas aromáticas 
frescas - Alface - Acelga, Agrião, Almeirão, Chicória, Espinafre, Estévia, Mostarda e Rúcula, e a cultura Duboisia.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 02 de julho de 2021

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente - IAGRO


